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ATA Nº 04/CCA-CL/UFFS/2023
ATA DA 4ª SESSÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA -

BACHARELADO
Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas, no auditório Prof.
Diego  Ricieri  Manenti  do  Bloco  dos  Professores  do  campus  da  Universidade  Federal  da
Fronteira  Sul,  reuniu-se o colegiado do Curso de Graduação em Agronomia  – Bacharelado,
presidida pela coordenadora do curso Profª. Juliane Ludwig. Fizeram-se presentes à sessão os
seguintes membros: Débora Leitzke Betemps, Nerison Luis Poersch (suplente Sidinei Zwick
Radons),  Gilmar  Roberto  Meinerz, Tatiane  Chassot,  Patrícia  Marasca  Fucks,  Julio  Roberto
Pellenz  e  Felipe  Junior  Heckler.  Não  compareceu  à  sessão  por  motivo  justificado  o(s)
seguinte(s)  conselheiro(s): Renan  Costa  Beber  Vieira  (não  recebeu  a  convocação).  Não
compareceu o(s) seguinte(s) conselheiro(s): Danusa de Lara Bonoto (sem suplente). Iniciada a
sessão a presidenta verificou o quorum e de imediato passou, ao (1) Expediente. 1.1 Apreciação
da Ata nº. 03/CCA-CL/UFFS/2023. A Ata foi colocada em apreciação, sendo aprovada, com
seis votos favoráveis e uma abstenção. 1.2 Comunicados. a) foi comunicado que até o dia trinta
e um de maio está aberto o prazo do edital para submissão de propostas de monitoria pelo curso.
Até o momento somente a professora Tatiane submeteu proposta a coordenação. A coordenadora
informou que caso haja apenas um projeto concedera aprovação ad referendum. b) o professor
Sidinei informou que expira no dia trinta e um de maio o prazo para os orientadores submeterem
pareceres sobre as orientações de TCC I; c) a coordenadora informou ainda que nos dias dois e
três de junho ocorrerão atividades alusivas a semana do meio ambiente no parque municipal
Elemar Kuhn. Os alunos do curso participação por meio do diretório acadêmico. A coordenadora
sugeriu  que  os  professores  coloquem-se  à  disposição  dos  alunos  para  colaborar  no  que  for
possível. Vários professores manifestaram-se para auxiliar os alunos. Essa tarefa desempenhada
poderá ser utilizada como Atividade Curricular Complementar. A coordenadora passou os itens
da (2) Ordem do Dia: 2.1 Pedido de Cancelamento de CCR (Protocolo 23205.014569/2023-
56); 2.2 Eleição Indireta da Coordenação e Coordenação Adjunta do Curso; e 2.3 Assuntos
Gerais. A pauta foi colocada em apreciação e aprovada por unanimidade. Passou-se ao item 2.1
Pedido  de  Cancelamento  de  CCR  (Protocolo  23205.014569/2023-56): A  coordenadora
apresentou o pedido de Cancelamento de Matrícula no CCR de GCA532 - Processamento de
Produtos de Origem Animal do acadêmico Lucas dos Santos Columbaro. O acadêmico justificou
o pedido de cancelamento de matrícula por e-mail à coordenação, arguindo que, em virtude de
ter conseguido emprego e por problemas financeiros, viu-se obrigado a pedir o cancelamento da
matrícula.  O professor do componente questionou, se é possível cancelar a matrícula caso o
acadêmico já  tenha  reprovado por  frequência  até  a  data  do  requerimento.  Sob apreciação o
colegiado condicionou o deferimento do pedido à frequência regular do aluno até a data do dia
dezesseis de maio, caso contrário, o requerimento deve ser indeferido. 2.2 Eleição Indireta da
Coordenação e Coordenação Adjunta do Curso: a coordenadora apresentou ao colegiado a
única  chapa  inscrita  e  homologada  no  processo  eleitoral  de  escolha  do  Coordenador  e
Coordenador Adjunto do Curso. Trata-se da chapa com a seguinte composição: Coordenadora
Profª Débora Leitzke Betemps e Coordenador Adjunto Prof. Sidinei Zwick Radons.  Conforme
item 1.4 do EDITAL Nº 01/CCA – CL/UFFS/2023: “Em caso de chapa única homologada pela
comissão eleitoral, o pleito pode ser substituído por eleição indireta no Colegiado do Curso
atendendo  ao  §  4º  do  Art.  11  do  Regulamento  da  Graduação  da  UFFS  (aprovado  pela
Resolução  Nº  40/CONSUNI  CGAE/UFFS/2022)”.  Com  isso  as  demais  etapas  do  processo
previstas no cronograma do citado edital ficam dispensadas. A professora Débora apresentou um
breve histórico do seu envolvimento nas atividades da instituição, destacando que sempre teve
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um  espírito  curioso  e  que  levou  em  consideração  esse  fatores  na  decisão  de  assumir  a
Coordenação. Em conversa com o professor Sidinei,  que já exerceu a coordenação do curso
decidiram lançar a candidatura, sendo que estão dispostos a assumir os desafios da coordenação
do  curso. Sob  aclamação  a  chapa  foi  aprovada  por  unanimidade.  2.3  Assuntos  Gerais: A
coordenadora abriu espaço para assuntos gerais. O professor Sidinei informou que houve uma
suplementação de recursos orçamentários que poderá incrementar os investimentos disponíveis
para viagem. O conselho do Campus apresentará a complementação orçamentária na próxima
sessão.  Não  havendo  mais  nada  a  ser  tratado  e  sendo  dezesseis  horas  e  cinquenta  e  cinco
minutos, eu, Francisco Angst, secretário, lavrei a presente ata que, aprovada, será devidamente
assinada  por  mim  e  pela  presidenta.
_____________________________________________________________________________
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